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coNvENçÀo coLETtva DE ÌMBALHO 2Oi l. 2013

EnlÉ as part€si de um lado, SINDICATO
MCIONAL DAS EMPRESAS DE AROUIÌEÌUM
E ENGENHARIA CONSULÌIVA - SINAENCO,
inscnb no CNPJ 59.940.957/0001-60, com Sêde
ná cldádê d€ São Paulo-SP, na Rua Marquês de
hu, no 70, 3o ândar cEp. M 01223.000 e d€ oúo
lãdo, o SINDICAÌO OOS EÊNGENHEIROS NO
ÊSÌADO DE SÃO PAULO, lnsô to no CNPJ N"
62.637.13710001-09, @m Sêdè na cidade de São
Paulo-SP, na Rua Gênèbrâ, n0 25, CÊÈ 0131È
901, lìrmam entre si, com base nos arligos 611 e
segulnGs da Consolidação das Leb do Trabálho, a
PESNIE CONVENçEO COLETIVA DE
TRABALHO, em 6níomldâd6 con âs cráusuras e
@ndiçõ€s seguintes:

VIGÈNCIA DAÌA BASE E ABRÁNGÊNCIA

01 - DAÌA.B'SÉ
Fica manída a data-base de 1'de maio de èda ano.

02. BENEFÉIÁRÍOS
são beneíclárros da pre*nre conren€o côrerrvá de ÌÍâbálho todG os
emprcgados das Empêas de Arqu teturã e de EngenhaÍia ConsultlE.

03 " ABRANGÊNó|À ÌERRIÍORIÂL
A Conwnção Colelivã dê TÍábálho ierá áplicação âG onlãlos Indiüdlais de
lÉbalho dos ênpregádos únôuladc ao Slndl€to Con@nente no Estado de

0a - vlcËNcta
A! cláulula5 e cordlçõês dêsla Conv€nção colêlivs viqêrão pôlo peíodo de 2
(dois)anos,del"demaiodè2011 a30d€abn de2013,sxcêloascláusulása
6eglir discdmjnadas, cuja vigôncra sêrá dê um ano, dê 1o dê maro dê 2011 a 30
d€ abd de 2012: 05 - Rêâjuslô sáláriâr; 06 - Pisos sârârìâis; 09 - PâÍdclpa!ão
nos lucG 6 fêsulâdos da EmpE4 l0 - auxÍìlo-Reíeiçãc'/alimentaçâoi 1l -
Rembdsco€óer 12 Compleménlaçâo AuxÍio Previdenciánoi 15 - sêguo
d€ vlda em srupoi 49 - Conl.iblição dssistèncislt e 50 - ConlÍìbuição
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SÁLÁRIOS. REÀJUSÍES E PAGAMENTOS

05 . RËAJUSÌÈ SAL.ARIAI
Os saláÍios de 30 de abrilde 2011, assim consideEdoÈ aqueles.esultantes da
ap icação nleqEldos Índi@s de eajuste slaÍiãl constante da noma co etivã de
2010/2011.6erâocorigidos na dala base de 1. de frâio dã 2011, em 8,0% (otu

Parágráfo 1o - Fidú preseíádos os aumenlos o@ftidos no peíodo dê Maio/1o
a AbÍiU11, á lituló de méÍtô, pomoção, lBnsíeÉrcia, mplemenio de idade e
inclusive áumentos Íêais con@ddos pela EffpÍ€sa êm caálêr incÕmpensáEl

Parágr.Ío 2' - PaE os empEgad6 ádnitidos após a dala-base, e paB as
emp€sas conslilu'das após sla mesmá dâla, o Íeajusl€, de quã Ìrâlâ o 'capul
dêslã clálsula, podeÉ serapl€do @m o cÍilérÌo de pboorclonâlidade, à Èzão
de 1/12 (um doã ãrcs) do pãGnlu€l pevisto no'caput'por mês ou íÉqào
iqual ou superor a 15 d as lÉba hados, obsêMdo o disposlo no adgo 461 dâ
cLÌ respeilada a ienomia slanalde €da empresa ónlôrnelabôla:

J,rú/'o l
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ParátÍaío 3" - As anrecipaçóes gedis conedrdás ênÍe 0l/05/10
30/04/11podeÉo ser compensadas, assim @mo eventuais ántecipações
con@didas a oa.li. de 01/0t10 Dor coda de erenlual dissídio ou mesmo da

PaÌágÌafo 4' - as diferençás salaÍiais resulránres da áplicação do Indice de
eajuste, poderão ser pagas sem qualquer acéscimo álé a folha de paqamenlo
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06,2 Fica inslituído o PISO SALARIAL Darã os Dolìssionais €m inÍcio d€
carEiE, @m até 01 ano de romado, dê R$ 3,564,00 (lr€s mil quinhe'nos 6
sssenla e ouãlro r€ais).

PârágÉlô l'- O Piso SalaÍial estabelecldo nâ presenle ôláusula corêpond€ a
lma iomada semanalde aié 30 hoEr efeúEs de lrabalho.

Pa.á96ío ? - Essa jomada pôdôtá s€r p@rcgadã em até 2 (duâs) hoãs
diánas ou 1 0,0 (d€z) hoBs sêúánáls, s6ú q uãlq uê. onlÌaprêstaÉo pecu nlána,
desde quê párá átlvÌdades exclusiEmenle de áperfêi@amenlo e t einamenlo
pofissionar, podendo ocoÍE. no pópno ambiente de rEbalho,

7. PAGAìIIENTO DE SALÁRIOS
As èmpesâs comprcm€tem-so a eietua. o pasamênlo dos salárlos até o 5q
(qui.1o) dia útìl após wncìdó o mês, mântêndo as condiçõ6 mais farcrá€is
que são pFlìedâs pelas empEsas,

Fl€n êslebêÌêcidôs os sêguintês pisos sârâíaÌs:

06,1 - O 9.1ário Norõdivô páE os 6ngênhêircs com fiais dê 01 âno dê
rormado (pie salâdal) é dô R$ 4.760,00 (qualrÕ .íil sêtêcêôtos ê s€ssênta

Parágníô únl@ O piso sala al esiabeleôldo na presenle cláusula
corresponde a uma jomada de lÉbalho de até 40 {quarenla) hoÈs *manais.

Plrágrío í'- O elrgso do pagamenlo de salário, 13q (décimo tè@no) salánio,
íéÍiâs è sêu êpecú@ abono, implj@rão no pãgamento dê mreção monelária
equlElenre à ÌR, maisjurc6 dê noé d61% (ufr pór @nlo) áo mês, a parlir da
data devida paE pâsdúênlo até a daia do eietiw paqamenlo.

ParáqÉfo 2' - A! èmpBsas q;e náo possu6m postos báncários €m suas
dependências ou que não eÍèlúêm ô pagaúenlo de saláÍio na própria empFsa,
dèwÉo libè6. sêus êmpregados pa.a peÍmitir o rccebim6nlo, Esle paógÉío
náo sê âplic6 âos empregados què oplarem po. tèr seus slílos d6pGllados
em bán@/agênoã que não s€ja aq!€l€ (a) qLìe a €npresá udliza paE lal

Parág.afo 3'- As dif€r€nças sala ais oú de
da pEsenie ConEnção ColetlE, podêrão
pagamenio €laü!€ ao m6 de l!lho/201 1.

benefÍcios, odundas da âpli€çâo
ser salisÍeitas alé a folhâ dê



9- PARTICIPACÃO NOS LUCROS E RESULTADOS DA EüPRESA
N6 remos oa i€i no 1o.1ol, de 19 de dezemb'o de 2000, qu6 disÉe sobrê á
PanÌciDacão dos T€balhadoÌes nG Lums ou ResultadoB, èm slslema úgème
desde d;ãmbro de 1994, ÍÉ estipulado n*ia Con@nção, em pGvalê.ôlâ á
peLriãndádêde @daênpÍegãdor, ouêcâoa EMPRESA estábeleFré com seJs
€moreqàdos Lm Plâno de Paíicipâção escfto. com eg€s clãBs e objeu€s
q; sãrá €l€dú ao ano civi' de 20-2 Os PlánG celêb€d6 dewéo ser
levãdos à ârollvo De€ntê ãs Enlidad6 slndl@ls

9,1- As €moesas d6wlão lmpl€m€nlar ó delemi.ado no'€puf dâ pte*ntê
cìáusura ê prcvide.cìaí o depósilo d€ éíend6 a@rdos no slNDlc,qTo Dos
EMPREGADOS, @nÍome dei€minâ á Lei 10.101/2000, aié, no máximo omós
d€ d*mb@ d€ 2011,lnclusiÉ.

S.2. As ênpÍesas qu€ não lerhãm €l€ndldo ao di6posbo no "@puf e paÌágralo
9.1 de orêaente clausua, pãqaião â €da n dê sãus enpregàdos è lÍtulo de
PLR- p;ôcpáçáo nos tuarc; oL esultados - t€lálM ao ono civil d€ 2012
imDoúncia dê. Dãlo meros, R5 220,00 (du/€nios e vinl€ Íêais) acÊscid6 dê
10% do saádo;omrnaldê @da enpcqaoo, até o lim Le máximo d€ R$ 440 00
(qlal@nlos è quaÊ|ns €ais) O pâgàmento d€verá ser Bdiado alé o frnal
dop meio setíêiB cì!ì doanode2013

4.3, A€ êtrpFsds que pcsuem pogÌaras pÍópnos de parfcipa.Éo dos
êmD€oados noÉ úÍos ou 

'êsullados 
€sìâbeleodG álÉEs oe â@dos

@l;[@s oeexisenlés fimádos na íom€ dâ Le ì0 101/2000 e dêposilad6 â
bmoo e ;odo no slNDlcATo Dos EMPREGADOS não súo aíeladãs pelas
di3;osicões @n6tãnles na prosenie cláusulâ, íì€ndo ranÍ€das ae disposiçõ€s
èrlstenGs 6m rêíeÍidc â6rdos.

S. REFLEXO DÁS HORAA ÉXÌRÀs E DO ADICIONAL NOTURÌ{O
A média da€ hoEs en€q bem @mo do âdiclonal notumo eíêlÌrá no
paqamènlo dás íérias, déôlmo lerc€i@ saláíÔ, osRs e @òâs Ecisónas
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GRATIFICAçÕÉS, ÀDICIONAS, AUXiLIOS E OUTROS

1O - AUXILIO REFEIçÃO/ALIi/IENÌÁçÃO
Empcsas abrangidas pof esra Convênção, desde que não possuam estauEnte
ôu Íohodm€nlo dê r€leìções, íomêcerão ê lodos os seus empFgados, auxílio
eieiçâo no válorde R$ 18,00 (dezoilo @is), poÍdiâ trabalhado, subsidiando, no
minimo,80% (ol€ntã por cento) dêsiê valo., manúdas as.ondiçóes mais
Íávodveis dê dlsìribuição ê desonlo ligêntes eí cada enpG8.

PârágÍaíô í" - E racultado às enprêsâs êÍeluarêm, se assim 6e lomar
nêcêssáriô, Mohendâdó ou adêquâdo às suô6 opeÉçõ6s ou pa€ iacilidâd€
dosemprêqádôs o pâCamento do Auxllio r6fêição tolãlou pãrcialêm dinhêió.

Pará!Ìaío 2' - O beneíÍcio do auxllio €íeição pago en dinheio tem €ráler
inderiatódo para lodos os Íns,

PâúqÉío 3r - O benêliciô do auxílio ÉÍêiç€o não sê carãctsÍizâ paÉ todos os
eÍeiios como saláno diidade.

ParásFío40-Ovalorpr€vis lonÕ'câpuf séÉdevidoapaí i rdè1qdêmãiodê
2011, as dif€@nças podêÉo sèr pagás Òu cr€diladas ãlé o mês dêjllhÒ dê
2411.

PaEgraío 5' - O êmpr€gado poderá oplar, poÍ €scÍilo ê 6m âôtecêdència
minima d€ 30 (lnntã) diãs, por liquele âlineflação (vãle supemeÍ€do), sendo
possí@lhudar dê opção após o tEnsc!Íso de 180(@nlo e oitenta) dias,sêndo
aplicávels a este'lodas as dsposições conslanles desla cláusulá ô *us

íI " REEMBOLSO CRECTIE
p6 €mpÉsa6 r@mbolssíáo às suas êmpregádás mães, para @da ílho,
inclusi@ adôlivos, de aé 06 (ses) anos e 11 (on4) meses de idadè,
impodáncia equilalenle a R$ 210,00 (duzênlos € doz rõais), @ndiôlofado à
comprcEção dos sastos com inleÍnamenlô em cfeche ou nstiluição análoga,
de livÈ êscolha dâ empregada.

PaÍágrâfo l'- Será @n.edido obefêÍco naíomado'€pue aos ênpregados
do sexo úâsculino que, 6êndo vúrcs, soll€i@s ou sèpêEdos,
@mprcEdamenle delenham a guaÍdâ do lìlho

/
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12. COMPLEIIENTAçÃO AUXiLIO PREVTDENCTÁR|O
As êmDBsas ómDlemenlarão men$|frêntè ô bênêlicô kêbido dâ
PÈüdência OÍciãl aG seus emp.egados @m mâis de 6 (seis) me*s de
€mpresa e aíastados por acident€ de Labalho o! doença, do 16" {décimo sexlo)
âo 195q (c€niésìmo nonasésiho quinto) dias, alé o Elor dos seus salá G
@nlEluâis, àté o vãlor náxlno de R$ 4.212,00 (qualo mil, duéntos e doze
Eais), aquele que for menor

PanisEÍo 2! - O Eêmbolso d€wrá @brir inleqE menle as despesas eíetuadas
om o paqamênlo da ccch€. paE lìlhG menoes de 6 (seis) mes6 de idade,
@níorme PortaÍiá 3296/86 do Miniséno do ÌEbalho.

P.ráqrafo'l'- Na o@Fénda d€ mãis de om áfástamento na vlgênôá desia
conEnçâo, êlte b6neiÍcio e6iará linitado ao máximo de 180 (cenlo e otentâ)

Paágrúo 2 - Não sendo @nhecido o Elor básÌ@ da Pr€vdénciã, â
onpêmóniâçãó sèÍá fêitâ óm bâs6 em wloB6 €slimados. Ewntuáls
diíercnças sêÍáo objeio de compensa€o no pagánênto lmedlâlâmenlê

Parág6ao 3' - ,6 Emprces podeÉo subst'luÌr estê pagamento por seguo que
dê.o mlnimo as @bertuEs pevistas, manlendo as cord ções que íoÍem mais

pagamenlo E eido nesta cláusula dewÍá ocoüer juntaménlè

cohplèmêniâção ábrânge, in.lusi€, o 13o (déclmo tê@ib)

pEb de eéncia de 6 (*is) me*s é exigÍ@l somenle no

13.AUÍLIO FUNERÁL
O@rendo íalecimerto dè êmpBsado duranl€ o vínculo, ainda qu€ suspensoou
Ìnterompido, a empFsa pagaÍá áos sêus b€n€ÍÌoìáros imÊôrláncla lgualao *u
úllimo saláno conÍatual, lunlamenle com as dêmals verbas Íesciú.iaq auxÍrio
€s1€ @m €Ect6ísli@s Ìndeniaónas.

PaégEfo t ni@ - Este aúríllo
apóli@ de Seguo de Vidá êm

tunêE não srá deüdo quando íor mantida
Grupo oú Acldenle, paga inlegElmenle p€la
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14. PLANO DE ASSISÌÊNôIÂ MÉDICA
As empEsas manlerão planos de A$lslência Médic, @letiG ou indiüdlas,
èxcluidãaA$islência OdoniológìÉ.

PáráEÉro único - A. empFsa6 conslituldas após á dâlâ-bâsê pnm€Ío de maio
de 2011, o! que viê@m a sèr obngadas ao @mpr mênlo dôsiâ nomâ elêUw
por moirvo dê rêênquâdÉúônto sindièr também após a daia-báse pnmeio dê
maio de 2011 que ainda não oíeÍeçam 6srê bênêÍcio dè@rão impteme.tá-to
num oEe de 120(centoevlnte)dias.

í5. SEGURO DE VIDA EM GRUPO
As Empresás se compmmelem a manlêr Apó i@ de Seau.o de Vidã @m Elor
d€ indèniação iqual a pelo menos 10 {dez) v@s o valor do úllimo salaÍaÌ
contÉtoâ|, limiiado a R$ 29.160,00 (vinl€ e nove m l, @nto e s6sênta Eais).

I€ . VALE TMNSPORTE
As Emp€ss íome@rão aos seus empregadôs ô v8lô ÍÉôspóÍtè, Éspèiiâdos
os dir€itos e imites eslabeecidos pela Lel 7.413 dê 16/1235, egllamentada
p€lo D€cÍ€lo nq, 95,247 de 1711187,

í7 - DESPESAS DE VIAGËNS
A3 empEsas se @mprcmeiem a ârcar com âs d€spêsas dê úagôns
ântèc pando paí€ das mèsmas, dãwndo o empBqado pÍesiar @nlas dent! da
s slemátca è prâzos eslipúlâdos pelás êhpresãs.

Paú96ío lJnlco - quando tor uliliado o relcúlo dê pópriedâdê do êôpÍegado
a se iF, o vãlor do reembolso pelo km rodado será dê pelo menos 30% (l nla
por ce.to) do Elor do litD da gasolina, paÉ os pnmeiG 500 lm rcdadG no
ú6s €, p€lo m€nc, 20% (vinló por 6nlo) do Elor do litD da qasolin6 para e
qlllonelÉgèm q!6 er@der a 500 Kn no mês (considerândÒ o 6Íêito escata).

JORNAOA DE TRÂBAIHO, DURÂçÃO, OISTRIBUIçÃO, CONTROLE E
FALÌAS

í3 - DURÂçÃO SEIIANAI DO ÌRABAIHO
As empesas manleÉo, sêm €duçãodo6 slános, jonada rêâlde lrâbálho cújâ
durãção sÉ de aió 40:00 ( quârènlâ) hoÌãs pors€mara.

P.Ìágrafo 1" - PaB os pmÍìssionãis qu6 p65€nt€mènl€ lBbalhãm ou €nhân â
i€balhar roB da s€d€ dá èúpresa, 6mpr€endêndo{6 ãqui lánto €npo,
€ntêió dê ôb6s ê escritóÍios, bem como a ede de c'iênles dás emprcsas
@nvenenles, lndependeniemenle inclusÌÉ da derominação de íunção ou cargo

I
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què é de*mpenhando pelo empÍegádô, prèÈleceÉ a joÍnada de rabalho
pÉliddã no lo.al, Espeitado o limite @nsthrclonâlde alé 44hO0semanais.

PrrágEío 20 - As hoÉs de ausência nâ durâção do lEbalho *nanal, indusiw
as ponles de tedados, poderão sr comp€nÊadas com a proeogáção do hôÍáiio
d€ lrabãlho nos oulG dias úleis.

i9 - BÂl'lCO DE HORÂS
Pela pÌe*nte Con@nção Cdëtw dê ÌEbalho e coníome permtsllo têgâttca
formado o Aanco de HoÍas, que permllè acumular saldo de hoÉs pGltlvas e
negállvás, quer pela p€slação de seMç6 èm johãdãs èxi€ordinádas de
Ìrabalho paE atender ne@ssrdadès co.Latuais do empEg8dor, qu6r páÈ
slend€r ausências paru@laEs dos empEgados,

PâÌÁgr.ro tq - Esse ban@ de hoEs, reÉ 6fio Umitê o loiat de 32h00/mês,
positiws ou negaiÈs, que se acumulaÍão du€nlê o peíodo de 04 (quatro)
meses ou 120 (€nto € ünle) dias, Índo o q!â dereó sôr z€rado a paíir do
m€s subseqÚenle, *já álÍâvés do paaamento ou d6conto do sldô dê hoÉs
6úâno@nlea iniciando* enlão now eríodo.

Parágrâfo 2' - O €xcêdêntê às 32h00 no nês, dówé s€r €munèBdo, s
posldb, com o ac€scimo pè@nluãl 6tabelecido nêsla ConEnção Colêliw,
ou, se negadb, descontâdo 6rìrô hoE nomal, no nês seguinle áo de suá

ParágEío 3'- Poderão as paÍles, empíôgâdo e êmpreqador, se assim @õvler,
negociar páE quê o saldo de ho€s possâ sêr lBnsfendo pa6 üm out o peíodo
d€ apuEçâo. Se posií@, p6s ser @mpensâdo €ír compondenle pêíodo de
rallas, iotal ou parcial e na íoma oÍdlnáda, ou, om s6 l€lando dê saÌdo
negâlivô, sêjã dêsenlãdo. lamb€m na foma oÍdináÍia, de uma só wz ou

PaÉgEío a'- Salvo as exceçõ$ previstas no
d€ tÍâba ho não podeÉ ullBpã56aro limllede
rlmnê á óíìrpênssção do sábado, objêlo da

arlioo 6l da CLT, a jornada diáÍia
10h00, @nprcendendo€e nesse
duBÉo *manal da jonada de

Pará96ío 5p - Ocorendo Escisãò @nlmlual, as horas dê ssldo pósili!€s, en€o
€xistenGs, serão ÊmuneÉdas @m o adésdmo 6ntomê pô@nl!ál
estab€l€cido n6ta Conwnção, ou deconiadas cono hoÌas nomáls, se

20 - HORÂS EXÌR S
As hoEs exlEs seÉo €mu.eÉdas @m os sêouintês âdiciônâis:
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Paráq6fo í'- 60% (sssenlá por @nlo) sobÊ o @lor da hoE ordinána para
lEbalhos enÉordinádos ÉaliadG de segunda a sábado.

Parágrafo 2'- 100% (em por @nlo) sobÊ o vãlor da hoÉ odináda parã
lBbalhos ert€oÍdináÍios @liudos aos domingos, te.iados e diãs já

Parágdio 30 " Na hipótese de pBláçãÒ de jomãda €nEordiná a €m
domingG, fedados o! dias já @mpensad6, 6x6to quando concedida a lolsa
@rÌìpênsâlóÌia, as hoEs lEbalhãd8 esiárão sqefiâs ao ádiciônal pcüsto no
"Capul", âlén dó pâgánênlô dâ jomádã d€ íolgã.

Parátraío 4' - Dererá ser obefrado p6l6 êmpE6a o limit6 máimo de quê t ata

ParágEío 5. O pagamento (ou desconto) dás hoús èrtÉs (ou hoÉs d6
ãGência) s.á i6ilo €spèitando o Elor de salário do nês êm quê o pâgamênto
(ou dêsmnlo) esliwr sendo êfêtuado-

2O,I - CONTROLE DE PONTO
a romá de Íegisiro das hôrás irabarhádâs poder€o B€ obj€io d€ negoci.ção €
a@do dúeiamente enÍe as empEsas e o Slndl€io dâ €t6gorìá profl$Jonâ|.

FÊRIAS E LICÈNçÀS

21 -AUSENCIAS LEGAIS
os èmp6gado6 podèrão sê áusênlâr do sMço, *h pÈjuízo dê sêus salános
ê en nêcêssidâdê dê compensação, pelos sequlntès pÍázos:

PaÌáqraío í" - 05 (ôinco) dias @Fid6, em virtude de falecimento do cônjuge,
paisouÍlhos.

PüáqlaÍo 2' 02 (dois) diãs coÍidos, em vidude de íalecim€nlo de iÍÍìãos,
sogrcs ou pessoas què, devidamenfê @mprcvado, viËm sob 6ua dep€ndéncia

P.nígÉío 3q - 05 (onco) dlÊs úlels em !,iíludô d6 núpclâs.
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22 ' DESCONTO PROPORCIOML DO OSR
As êmprêe€ d6contaÉo no DSR, na jusiâ proporção, ôs diâs ou hoEs não
lÉhalhadás, Íêspêitâdâs as pôlÍlicâs dê@mpeneções prái€das.

23. ATESTADOS MEDICOS E ODONÌOIOGICOS
As €mp€Bas â@ilam, paE eteito de âbono, os àlsìãdo6 médicós ã
odonlolóeicc €milidos por p@fissionais púprlos ou conveniados dos Stndtcatos.
Tais ãlestados pâssârão obÍigátoian€nlè, paE lins estatÍsticG e aÉliaaão,
Pêlo6 6aniços médi@s dás empEsas.

24 - LICENçA IIIIATERNIDADE
Em alêndihenlo ao pEcèito conBtiiucional, os €úpr€sadoE @n€d€Éo
ll@nqa málìânidadè dê 120 (@nlo è ünte) dias.
Oe a6rdo com â Lêt Í0.421 dê 15r'042002, que estende a máe adoú€ o dteito
da lìcença malernidade, !iÉ eslabelecldo quó, èm €so dê adoçâo ou quada
judicial, o pêr'odo de goa da licènça - matoÍnidadg passá á sêr dê '120 (énló ô
vintê) dìÊs, indep6ndenlêmènlê dã ldadê dâ cdançâ.

Parágrafo Üni.o: A li@nça maternidád€ ú srá @ncadida medianls
âp€56nlação do lemo judicial de gua.da á adoianle ou guârdiã

25 - FALTA JUSÌIFICADA
Ouando houEr compensação de horas, a ausência lrsilficada por ãlesiado
módi@ seú paga @m ba@ na jomada coÍespondente ao diã da ausência,
€xGtuando-se as empEsas qus pEii€m o hoÉrìo lìexÍvel.

2ô - DIREIÌO A FÉRIAS
EÍersão do direiio de íé as prcporcionais a todos c iniegÉnles da 6legona
que se demili.em da empesa ant€5 de completarcm um anodetEbalho.

27 . IN|CIO DE FÉRIAS
As l.na6 não podèÉo s€

27.1, Os dias 25 de deémbo e lq de janeno nâo *rão @mputados na
contãgem da duEção de fénas colelivs que os ãúanjam, q€Éndo um c€dilo
de 2 {dob) di6 pãE @ lBbalhadores que @ €nqLradÊm na condlção.

iniciár êú sábãd6i dominqG, f€nadG ou dìas já
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RELAçõES DE ÌMBALHO - CONOIçÕES DE ÌRÃBALHO,
NOR[I'"5 DE PESSOAL E ESTÀSILIDADÊS

28. RESCISÕES CONÌRAÌUÁIS
As Empesas dererão prcceder à @mpelentê homologação das quitaçt€s das
rèsc.ìsõês conLatuais nG pE6 ds Lêi7855/89. Os pagamenios eíetuados @m
arEso esrârão sújêirôs à 6ÍE€o monêÉnà idénlica à pBvlst€ ra l€gi5rãção
vigerre paE arualização de débiros rrãbalhisrâs.

Parágráíô lq - O Sindicâlo sê ómprofrê16 a iom€cer potocolo da 6nlr€ga do
pÍocêssô dê èscisãó, €rêndo á data dô p@lo@ o @mo dia do @mpnm€nto da
obrigaçéo, desde quê a empres compâÈç3 no diã nâdadô pâÉ â

P.Égrafo 20 - As homolosâçõ€s dewr€o ser leitas peÍercncialment€ no

2S - GÀNÂNTIÂ Á GESTANÌE
Sêrá gáÉnlido ênpÉgo ou salário à êmprêgádâ gésrânlê, desdê o lnÍcio da
gesiação áté 60 (ses*nla) dias após o témino do peíodo de atasiamenio
@mpubóno, Eel€d6 os casG dè Gscisão po. iüsla @!sã, têmino d€
conlrato a pE& d€l€rmìnado, pêdldo ds demi$ão € a@rdo enlE 6mpr€gâdo e
emoesâ. *ndô nesss dois úllim6 €$s @m assisGncia do Sindieio
€specliw da efrprcgada.

P.rágrato Unico - A gâ6ntá p€úsia nô 'c6puf ó êxtênsivá ãs êmpregadas
quê âdotem cnanç€ com áré 06 (seis) mess dô Ìdad6 ou quê reíham abodado,
p€lo p€fiodo de 60 (s6*nlâ) diás, a pârllr dâ data de adoção devidamenle
6mpb€dâ ôu dá dâlá do aborlo.

30 . GAMI{ÌIA AO AFÀSTADO PELA PREVIDÊNCIÀ
GaÍanria de empEgo ou salá o ao empGgado aiâslado p€ a PBvidóncia Social
por moliw de doença pêlo p€zo d€ 60 (sss€nla) dias @ntados do témlno do

Parághlo Unl.o - Esla gaEnlia @É @n€dida por umã úni€ wz duÉnlê
vlgência deste a@do, €x6to pãd ôs esG dè rraslãmênto por .jtuElâ.
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3' . DISPENSA DE EMPREGADO EM ÉPOCA DE ÂPOSENÌADORIA
& empresas ga€ntirão empego ou saláÍio aos êhpr€sadG com mais ds 04
(quãirc) anG dê nabalho na m6ma emprcsa, e que esleJâm á menos de 02
(dors) anc dÒ dlGito à ápo*nladodâ 6 que, enquãnto mantido o v'nculo
empegaício, tenham declarãdo p€úamerìtê por ê*Ìtô, ê cóúpóÉdo 6tâ
condigão junto à áFa d€ R€cu6c Humanos, sendo que adquiÍido 6te diÍelto,

PâÉgrãro lo - Pa6 €í6ilo d€sla cláusuá, enlend+* @mo dÍeito à
âpos6nlâd0riâ ãquêlâ quê sè dá êm 6ê!5 pEzos mÍnimos legãis, ex@tuando as
a oosenlád oías êsoécláls

Parágrafo f Esta gaE.tia não pÊElecêé aos êmpégados dêmllldos por
justa @usa ou acodo enle a3 pad6, @m assislência do Íespeclivo Sindleio-

32. CERÌIFICADO DÈ CURSOS
No ato da esclsão de contrato de i€balho, â êmpÉsâ íomêcérá âo enpÍeqado,
desde que soliciiado, decaEção de cuBos que o empÉgado lenha @ncluldo

33 - RELAçÃO DOS SA!ÁR|OS DE CONÌR|BU|çÂO - |NSS
As emp@es derer€o p€en.her as Relaç6es de Salári6 de Conlribuiçáo nos
ssuinl€s pEz@ máìjmos:

aì PaE nns de áú{ìlo den@: 24h00.
b) Pa.a fins d€ aposnladôriâ oú pecúllo:10 (dez) dias.

34 . COIì/IPROVANÌE DË PAGAI'ENÍO
as ênpresas Íom€6rão aos sels empÍ69ádos @mpEvante de lodos e

, qualsquer p8gánenlos a eles teitos, @ntendo a disdiminação da empma, do
empEgado, das par6laE pagds ê dos de.contos €t€tuadoB, nos quâis dê@rá
hawr a indi@ção da pa@lâ rêlalúá áô FGÌs.

Pârágrâlo único - As hoÉs exlÉs dewÌão 6nslár do mesmo demonst atirc de
pasãmento qu€ disúìninâá se! númeb ê âs po@nláeens de seus adicionais.

35 - AVISO DE DISPÉNSA
a dispênsa d€ €hp6gâdo dererá s. @muni€dá por escÍiio, qualquerquesja
o moúb, sob pêna de gerar pEunção de dispensa imoti€da.

1
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36 . CARÌEIRÂ DE ÌRÃBAIHO - ANOTAçóES
A CTPS rê@bida pá6 ânôlâções dèvêÉ sèr devolüda ao empEsado rc p€zo
máximo de 4ah00. A ênÍega de quaisqoêr docunênlÒs âó ínprêqado d6wrá
ser íeiia med ante recibo.

Pãrágraío I' O empEqado êiará obdgado a enlEgar sua CÌPS, no pÍazo de
02 (dois) dias úleis, qlando $licilado pela empEsa.

Panigrafo ? As èmpEsas dèwÉo anotar na CÌPS a coÍrelã denominação
BÍ€rcnte às tunçõ6 do @Ao, não podendo adolãr nomes que discrcpem

CONTRATO DE TRÁAALHO - ADIIIIS9ÀO, DEiIIISSÃO E MODAIDADES

37 - SA!ÁR|o DO SUCESSOR
Admitdo ou pÍonoüdo enprcgado paÍá tunção dê Òúro qoê lenha sido
demilido, lEnsieÍido, aposenhdo, lalecido oú que tenha pedido demissão, seF
lhÈá gaErlido salá o igual ao ÌnicÌal da iãiÉ do Plano de Ca.gos e Salá 6 da

3ô . COI{ÌRÂÌO DE EXPERIËNCIA
Nos €sos dê eadmlssâo de empBgado pá€ a mesmá íunção anterlormente
€xêrcida. não será elêbEdo colháto d€ qFdên.iã

38,I - CONÍRAÌAçÂO DE EIúPREGADOS COM OEFICIÊNCIÁ
Os Slndi@lôs d6 Empregados juntamenie com o Slnaen@ estabele@Éo
parceÍias nã obtençâo de Fcu6os para identifì@r, lo@ iar, sel€qonêr, ê.frm
colaboÉr @m as Empresás paÉ quê posân âlôndêr á lêglsrâção vlgente
rêlaliú âo cumDnmênto dâ "Leidas colas'.

39. CARÌA OE REFERËNCIA
' A emprcsa, nas demi$ó@ d€ €hprqadc sm justa causa e quando

golicilada, se obr sa a enlÍ€gãr áo deniÍdó úmã erlá dê €íerência.

gÁÚDE E SEGUMNçA DO ÍRABALHADOR

4 - UNIFORMES E EPI5
Os uniromes e óupas profssionais, quando exigidos, assim como os EPls
(6quipãm6nlôs dê prcleção individuai6), serão tomecidos gEtuilamênle pelas!H;Ëii:lrï";Ëï# ^* *" 
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4I . PROGMMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONÂL .
NR.O'
conÍome pemissirc no ltem 7.3.1.1.1 da NR.07, ás êmpr€sás que l6nhâm
€nlrê 26 (vinle e seis) e 50 (cinqüenla) tuncionános, dêsde quê enquadrâdâs, no
máximo, alé o gEu de ns@ 02, lì@m d6obilgadas de lndicar o médi6

RELÂçõES SINDICAIS

.2. REPRESÈNÌANÌE SINOICA|.
Pêmanee em vigor a ÍguE do Rep€senianlê Slndicâl nâs mesúás êúp@es
ê n6s m€smâ6 cÕndiçõ6 ügènìês, €xcetuando-se as empÉsas que possuam
dirigenles slndl€is êm se! quadb de empÈgâdos.

43 - DIRIGENÌE SINDICAI
As êmpesas con@rdam quê c êmpegados EngenheiÍos que possuám
mandalo d€ DÌnqentes Sindi@is, podeÉo auseniaFse dos Íespecli@ locais d€
lÍabalho pârâ cúmpÍimenlo das exigéncias r€lacionades com as at ibuições
ineGntês aos @respondentes @rgG paÉ os quais íoÍâm os mesm6 eleitos,
rdat$ 60 sêtor dè E gênhÍiâ consulliw, 6em pFju'zo dos 6eus @ncim€nlos
e dos demais benelídos decorenres do conrÉró dê T6bârho.

II4 . BOLSA DE EIIIFREGO
As EmpÍesas poderâo uuliza., gËciosamenle, o *diço de @lo@ção d€
prcÍssionais (Bol5a de EmpFgo) manlido pela enlidad€ GpBs€ntânl€ da

:Í41 - EMTSSÃO DE CÌPS
O Sindi€to dos Engênheims colocá à di6po6ição êm suã sdè o stoiço de
émisão do cÌPs - caÍtei€ de TÉbalho e Prêvldência sociâ|.

:I5. RECICLÂGEM IECNOLÓGICA (APERFEIçOATTIENTOTECNICO)
Á€ Emprcsas prcpordionãr€o Í€inamenlo pa6 *us empegados, ènlo.d€ndo-
6e como ial, a parlicipação em curso6 minisl6d6 pèla pópria €mpBsa ou
tè@iros, panicipação em sêmlnáÍios, @nqrssc ou êwnlos qimiìâÍes de

',7
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PaÌágrâfo 1'- As ompEsas dlvulgarão anìplerììênlê suâ polílica d€ lÊi.amênlô,
bem @mo as pÍevisões anuais de Íealiãaão dô cuÍsos, êúntos, s6rììinános,
elc,, incentiEndo a padicipação dos *us empegados.

P.rágrãfo ? As emprcsas in@nlivar€o niercámbio, entre as empÍesas do
slo. dè hãbalho, @mo uma das Íonas de aperleiçoamenlo prcíi$ional.

P.rágrãfo 30 - As emprcsas eNìdaÉo esÍorços na cia€o de meen smos que
possibilil€m a adequãda inoEção do quado de empregados e a trãnsíeÍência
de coôh€cimenlo nas vánâs áÌeâs de sua atuação,

$npÍ€ que sollclrâdás, @ocaÉo à
peüamente acordado, local e meio par

PaÍÁgÉlo 4o - O Sìndicâlo Palronâl €m @njunio com o Sindi€lo dos
Trábâlhedo@s implânlarão unâ Comlssão Padlana @m a Ínal dade de popor e
@ordenar slslemas de alualiação e aperfeiç@mento p@nssiona .

Paráqhlo 5' - r'6 empÍe*s se orgânlzárão no sênlido d€ pópoÉlonar
treinamenlo com Érga horá a anual mÍnima equl€ €nte ao prodúlo d€ 10 (dez)
ho6s pèLo núme@ de èngônhóios €gíEd6 nos seus quadbs de
tunclonános. os beneficláÍios destès l6inàmênlos 6érão €sm hidos p6lâ
empÈa em funçâo de sua necèssidãde de ómpelição no mer€do. Nos
€@ntos palrocinadc pela pÍópÍia €mp6s, se.á @nsideEda @lga horána do
eEnio o p6dulo do tempo de sua duÉção ps o núm€o d€ parlicip3nt€s.

116 - PUBLICIDÁDE
as empésas côôcordâm êm divulqár alavés dê s6us quadús dô ãvisó, sob a
intêih reslonsabilidade do sindiÉlo, infomarrrcs ole rErem de a$onros de
i^teEsse do SidiÉlo dos Erpeqados, desde que os nesmc sejãm
e.eminhados fomálmenle pãE Íxação, alE!és do órgão de pessoal da

47 - MUDÂrirçA DE lOC !
Nos cssos €n qúo ho!rer mudança deendereço da empree, esia 3e obÌiga ã
estudar Íomás aue manimlém eEnluais tEnstornc dela d€corent€6, bêm
ómo €teluar comunicação préüã aô sindicalo.

1a- tr{cENTúo À stNDtcaltzaçÃo
As empresas ape@nta'Éo ao íuncÌo.ádo, no ato de sua admi$ão, umê
prcposla de sindica iação, €b€ndo ao Sìndicalo a €nlr€sã à5 enpÍ€sas do

PãnigEÍo Único - as êmpBas,
disposição do sindl@lo, por lempo
slndi€llzação nos lo€is de lEbalho.
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49 - COtitÌRìBUtçÂO ASSTSÌENC|AL

As EmpGsas d*coniaÉo d@ salíios dos emprcgadG abrangldos por esla
Convenção, uma conlrìbuição assisi€ncial @respondenle a 5,0%, no més de
julhô/1 I, sob€ o saláriÒ já Í$juslâdo, em tarcr da entidãde sìndical poÍlssional,
imponánciâ e$a â sêr ecolhida até o diâ 10/03/2011, r€sp€clivãmènle, atEús
d€ slias a 6eÊm íohecidas pelo Sindi€lo.

Pârágrâío Unico - A prôsôntô cláusúla é de lotal €lponebilldade do SindiÉto
Proíslonát d6Ìb6Íádá em suâs âssêmbtéiâs,

50 . CONTRIBUIçÀO ASSISIENCIAL PAÍRONAL
Coníome dellbeEdo pela A$embléia Géíar Ertrâordinána do SinsêncD e
pEvisto na consitulçgo FedeÉL anigo so, hcìso rv, combhádo com o aÍlgo
513, letra e, da Consolidação das Leis de TÉbalho CLI, ô €lor da onlrìbllção
como tem ocorido arualmerte, é dèt€minado pelã classe em qle se enquadÉ
â leilã oDêEcionãl da 6mp6á. dê aordo @m a labe a abaixo:

ÌÀBELA DA CONTRTBU|çÀO A6S|SÌENCIAL . 20í I

Brura (2009/R$)

620,00 558,00 310,00

B 20,000,000 500,00 250,00

c 5.000.000 350,00 31s,00 175,00

D
De 300,001

1.000.000 200,00 130,00 100,00
E 80,00 7 2,04

A AGE definiu que o wlor d€ câda onlnbuição pod€rá sr
w, con wnciÌênlo€msré 10/07/1'. ouêm duas psmlas
om wncimõnlo 6ú 10ml11 e 10/08/11. Os vdo6 págos
mulÌa de 2% e l!Íos de moE dê 1 % ao mês.

P' "ãt  a)  "



51 . POLITICÂ SEÍORIAL
O SIMENCO, em @njunto com o Sindicalo proÍssional conwn€nle ê oúEs
ênlidâde6 aíìns, empenhar€eão iÍnensivâmentê pârá tohâr úáÉl a ralização
de sêmlnádos t€p€tidos anuâlmênlê, ab6nqendo lodo o Seior de EngenhâÍia
ConsultiE no BEsll. Ìais sèmlnádos têíão a ínalidade de Dromorer amDtas
discus$ès paE alualiação dos @nceltos e esrratfurás d3 áção potÍlicâ dô
relerido SêL., buscando ènonlEr âltômaliva! vìáreis pa€ a geEção de norcs
€mpregos, em consonância com o desenrclvimenlo te@ológico d€6iê sêgm€nto
da êconomìa nacional, bem como a sua inseÍção no Merccul ê ná ËcônÒúiâ

52 " ANOTÁçóEs DE RESPONSABILIDADÊ TÉCNrcÀ
As ènpr$as * oúiqam a eieiua. o recolhlmentô da A.R,T. pÍ€visio ns L€Ì
6.496, paE os p@jetos € €6lud@ @nrErados lndlcândo
rêsponsáwl técnico, por êsp€cislidad€, enrclüdo no pojeto ou esludo. Os
Sindi€los Pâlonalê dc Empregádos, Íomar€o uma Comissão de Estudos em
conjunlo @m o CREA, pa€ o esclarecimento dê diténos e a@mpanham€nto

DtsPostçóÈs GERÀs

53 - RENEGOCTAçÃO
Câso oco@m a1tã6çõ€s sisnifi€liÉs no @nádo €co.ôml@ quê inteúBm
dietamènle nâs reg€s estabelecidas na pre*nlê ConÉnção ê/oú áltêÈção na
leg slação salaÍial viqe.te, aÈ parter se @mpomeleÍ a E.egociar as
condiçõ* qu€ Fsllbêlêçâh o equlrÌbÍÌô das Flaçõ6 lEbalhistas.

Paráqrâfo tlnlco - t.dependenle de alteEções superenient*, í@ qaranlida
uma rcunião semestEl enb€ as paftê, Est las poem a avaliação do
cumplimento da p6enl€ Conwnç5o col€iiE.

54. MULIÂ FÈIO OESCUMPRIMENÌO
Fica estâbêlôcidá â mllta no Elor equiÉlente á 5% (cin@ por @nto) do slãrio
noÍmãllrc da Étegoda, por ômpr€gãdo, por iníEËo e por dÌa, nc casos dè
d6cumpdmento das obrigaçõê6 conslânl€6 da pEsènl€ co.vênção, rêv€rlendô
o pagamento em iarcr da parbâ prêjudicâda è não pod€ndo êxc6dôr o prìnclpal,
nos lêmos do An, 412 do Código Civll.
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55 . JUÍZO COMPEÌENÌE
56ró compel€nt€ â Jusliçâ do TÌábálho paE diÍimir quaisqu€Í di!€Ígônôlás
súÍgldas nâ dpli€çéo da pÍesente Convenção.

E ássm, por 6stâaêm plename.le de a6rdo, lÌrmanì o prêsênle pâÍâ que
pÍoduza eus legaisê júídlG eteilos,

São Paulo,30 de jhho dô 2011.

SINOICAÌO NACIOML DAS ÈÍúPRESAS DE AROUIÌEÌURÂ E
ENGENHARIA CONSULÌIVA -SINAENCO

GNPJ 50.940.957/0001-61'

TEbalhislas e Assuítos lnl€Fsindicais

SINOICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE

cPF.727.033.858-20
oAEr/sP, 60,605

92V34
cPF 036.128.56&04

cPF - 952.322 A\A-A7
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